
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Ao Senhor Pregoeiro e integrantes da CPL da Câmara Municipal de Viçosa/MG, do Pregão 

Eletrônico N° 90003/2024. 

             A empresa CONSTRUTORA E COMERCIO MANOEL CARLOS, inscrita no CNPJ 

12.372.619/0001-06, com sede na Rua PROFESSOR HORACIO LENZI,393, BRUSQUE – LAGES-SC, 

CEP 88503-050, vem por intermédio de seu representante legal, o Sr. LUAN RIBEIRO ALVES, 

portador do RG nº 4320652 e do CPF nº 056.518.989-13, vem apresentar a defesa referente ao 

recurso da empresa 30.944.211 Weksley Carvalho Moreira contestando a qualificação e 

capacidade técnica da empresa CONSTRUTORA E COMERCIO MANOEL CARLOS para o Item 01.   

1- RELATO 

 

A- A empresa 30.944.211 Weksley Carvalho Moreira, diz em seu recurso que a empresa 

CONSTRUTORA E COMERCIO MANOEL CARLOS, apresentou atestados de capacidade 

técnica e que nenhum deles seria compatível com a atividade do objeto disputado. 

B- A empresa 30.944.211 Weksley Carvalho Moreira, também fala em seu recurso que 

“o Pregoeiro solicitou Documentos de habilitação, às 15:13:49, o que soou 

bastante estranho”.  

 

2- Defesa 

 

A- A CONSTRUTORA E COMERCIO MANOEL CARLOS, vem há mais de dez anos atuando no 

mercado como uma empresa de extrema seriedade e comprometimento com todos os 

seus clientes. Vem se destacando fortemente na área de automação residencial, tanto 

na instalação e vendas de seus equipamentos. Trazendo ao seu público extrema 

qualidade tanto nos equipamentos quanto na mão de obra. Com o nosso setor de 

licitação não seria diferente. Em todos os seus atestados de capacidade técnica 

apresentados a CONSTRUTORA E COMERCIO MANOEL CARLOS fez a venda e instalação 

de seus equipamentos. Se tratando de áudio e vídeo certamente está incluso aparelhos 

televisores. Segue mais alguns documentos que comprovam a capacidade técnica da 

empresa. 



 



 
 



 

 

B- A empresa 30.944.211 Weksley Carvalho Moreira, relata uma estranheza no chat, mas 

não se atentou que na primeira solicitação do pregoeiro era apenas para envio da 

proposta atualizada. E no segundo chamado seria para documentos de habilitação. 

Apenas enviei os documentos de habilitação para dar celeridade ao certame. 

 

3- ALEGACOES FINAIS 

A EMPRESA CONSTRUTORA E COMERCIO MANOEL CARLOS, vem por meio deste, pedir a 

consideração de seus atestados de capacidade técnica, já que houve alguns equívocos por 

interpretação da empresa concorrente, e demonstrado acima com novos atestados, 

comprovando a seriedade e o comprometimento da empresa com a administração pública. 

LAGES, 19 DE junho de 2024. 

 

 



LUAN RIBEIRO ALVES 

SOCIO - ADMINISTRADOR 

056.518.989-13 

 

 

 

 

 


